
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

- Estado de São Paulo - PUBUCADO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N°.~:2)} .. de 0.?:./.!0J.I.$. 

DECRETO N . 16.580, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. 

Institu i como de interesse Social o empreendimento 
imobiliário denominado Pinheirinho dos Palmares 
11, localizado na Avenida João Rodolfo Castelli, 
Putim, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 
1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 84.230/ 15; 

DECRETA: 

Art. I o Institui como de interesse social o empreendimento imobiliário denominado 
Pinheirinho dos Palmares 11, localizado na Avenida João Rodolfo Castelli, Putim, composto por duzentas 
e sessenta e duas unidades habitacionais, conforme Planta e Memorial Descritivo constantes no Processo 
Administrativo n. 84.230/15. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 22 de setembro de 2015. 

D. 16.580/15 PA 84.230/15 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

~/;tl/t~ 
Miguel Sampaio Júni r 

Secretário de Planejamento Urbano 

Re1 rgio Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e dois 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 

D. 16.580/15 PA 84.230/15 

SA8006 VERSAO 01/lt 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Pinheirinho dos Palmares II 

Um terreno, situado à Estrada Mun ic ipal São Gerônimo. no Bairro Putim. deste 

mun icípio. comarca e c ircunscri ção imobiliária de São José dos Campos. com as 

seguintes med idas e confrontações: In icia-se no ponto 297, (Coordenadas Cartográficas 

N= 7.428.046. 1940 e E=4 17.943.2639. fuso 23. Meridi ano Central 045° W Gr .. Datum 

Córrego Alegre - MG ). loca li zado no fin al da Estrada Municipal São Gerônimo. e deste 

segue confro ntando com a fai xa da re fe rida Estrada Municipal. com rumo de 

46°59 ' 11''NW. na distância de I 0.00 metros. até o ponto 294: deste ponto segue 

confrontando com a fa ixa da Estrada Municipal sem denom inação. até o ponto 303. em 

segmentos de retas e arcos. passando pelos seguintes pontos. ru mos. ACs (ângu los 

centrais), raios e res pectivas d istâncias: elo ponto 294 para 293 PC. AC= 11 9°40' 15 ... 

Raio=9.00 metros. na distânc ia ele 18.80 metros: do ponto 293 PC para 259 PC. rumo de 

I ]O 19 ' 09''NW. na d istânc ia de 246.06 me tros: do ponto 259 PC para 257 PT. 

AC=23°56 '48''. Raio= I 06,02 metros. na distânc ia de 44.3 1 metros: c elo ponto de 257 

PT para 303. rumo de 4 1° 16'26 .. NW. na distflnc ia de 14.92 metros: deste pont o 303. 

de nete à direita e segue confrontando com a propri edade da SABESP. até o ponto 214. 

em segmentos de retas. passando pe los segu intes pontos. rumos e respectivas distflnc ias : 

do ponto 303 para 302. rumo de 48°44 '04 .. NE. na distância de 20.00 metros: do ponto 

302 para 30 1. rumo de 4 1° 15'58 .. NW. na di stânc ia de 20.00 metros e do pont o 30 1 para 

2 14. rumo de 48°44 '04 .. SW. na di stânc ia de 20.00 metros: deste ponto 2 14. de rl ete li 

direita e segue confronta ndo com a fai xa da Estrada Mun ic ipal se m denominação. até o 

ponto 3 15 PC. e m segme ntos de retas c arcos. passando pelos seguintes pontos. rumos. 

ACs (ângulos centrais). raio e respect ivas distâncias: elo ponto 2 1-1- para 250 PT. rumo de 

4 1° 15'57"NW. na distânc ia de 196.09 metros: e elo ponto 250 PT para 3 15 PC. 

AC=85°49'29 ... Raio=9.00 metros. na d istânc ia de 13.49 metros: deste ponto 3 15 PC. 

segue confrontando com a propriedade da Pre fe itura Municipal ele São José dos 

Campos. até o ponto 26. em segmentos e re tas. passando pelos seguintes pontos. rumos c 

respectivas distâncias: do ponto 3 15 PC para 24 1. rumo de 44°:B'29"NE. na di s tânc ia de 

187.69 metros: e do ponto 24 1 para 26. rum o de -1-4°37'39"NW. na d istânc ia de 

335,76 metros: deste ponto 26. dcflete ü dire ita t: segue pe la cerca ele di visa. 



confrontando com terras de propriedade da Granja ltambi. até o ponto 34. em segme ntos 

de retas. passando pe los seguintes pontos. rumos e respectivas distâncias: do ponto 26 

pa ra 3 1, rumo de 30°02 153"NE, na di stânc ia de 89.4.3 metros: do ponto 3 1 para 32. 

rumo de 29°04'07"NE. na d istância de 62.52 metros: do ponto 32 para 33. rumo de 

28° 1815 I "NE, na di stânc ia de 33.45 metros: e do ponto 33 para 34. rumo de 2JD39'0 I "NE. 

na di stâ ncia de 25, 16 metros: deste ponto 34. de rle te ü di reita e segue pe la cerca de 

di visa. confrontando com terras de propriedade de He rnando de Souza Monte iro. até o 

ponto 64. em segme ntos de re tas, passando pe los seguintes pontos. rumos e res pec ti vas 

di stân c ias : do ponto 34 para 35, rumo de 88° 16'28"SE. na distância do 56.99 

metros: do ponto 35 para 36. rumo de 88°5()'53 "SE. na di stânc ia de 69.98 metros: do 

ponto 36 para 37. rumo de 88°49 103"SE. na d istância de 109.80 metros: do ponto 37 

para 38. rumo de 88°55'02"SE. na di stância de 128.80 metros: elo ponto 38 para 39. 

rumo de 88°42'06"SE. na di stância de 56,00 metros: do ponto 39 pa ra 49. rumo de 

88°35'33 "SE.. na di stância de 88.02 metros: c elo ponto 49 pa ra ó4. rumo de 

89°0 11 19"SE. na d istânc ia ele 8 1,25 metros : deste ponto 64. locali zado junto a margem 

esquerda de um córrego. e segue pela margem esquerda do re ferido córrego no sentido 

de s ua nascente. qu e faz di v isa co m te rras d e p ropri edade de Dirson Fagundes 

Masca re nhas. até o ponto 134. passando pelos seg uin tes pontos. ru mos e respec t ivas 

di stânc ia s: do ponto 64 para 65. rumo de 34 °5 I '52"SE. na distânc ia de 13.20 

metros : do ponto 65 para 66. rumo de 89°5R'27"NE. na di stânc ia de I 3. 2 8 metros: do 

ponto 66 para 67. rumo de82° 19'48"NE. na distânc ia de 10.46metros: do ponto 67 para 68. 

rumo de 58°40149"NE. na distânc ia de 2 1.39 metros: do ponto 68 para 69. rumo de 

7r2336"NE, na di stâ nc ia de 9,85 metros: do ponto 69 para 70. rumo ele 

67°22' 14"SE. na d istância de 30.74 metros: do ponto 70 para 7 1. rumo de 36°08'00"SE. 

na distância de 16.87 metros : do ponto 7 1 para 72. rumo de I9 °5YOJ"SW. na di stância 

de 8.89 metros: do ponto 72 para 73. rum o de 27°.39.59"SW. na distâ ncia el e I 5.70 

metros : do ponto 73 para 74. rum o de 66°24 '37"SW. na di stância de 12.75 met ros: 

do ponto 74 para 75, rum o de I r 19 ' 16 .. SW na di s tância ele 9.64 me tros: do 

ponto 75 para 76, rum o d e 36°37'02"SE. na di stância de 14.09 metros: do ponto 

76 para 77. rumo de 59°4 7'27"S E. na d is tâ nc ia de 14,80 me tros: do po nto 77 para 

78. rumo de 74°49'12"SE. na di s tâ nc ia de 22.6 1 metros: do ponto 78 para 79. rumo 

de 60°00' I TNE. na di stân c ia de 17 .92 me tros: do ponto 79 para 80. rumo d e 

78° 14'33 "SE. na di stânc ia de 13 .55 metros: do ponto 80 para 81. rumo ele 
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I6°02'05"SW. na distância de ~.94 metros: do ponto 81 para 82. rumo de 

34°0 1' 15"SE. na di stânci a de 9.36 met ro!->: do pon to 82 para 1D. rumo de 

I 5°33 ' 11 "SE. na distância de 17.36 mct ros: do ponto 83 para 8-L rum o de 

I2°23'40"SW, na di stância de 20.27 met ros: do ponto 84 para 85 . rumo de 

43°43'2 1"SW. na d istância el e 12.64 melros: do ponto 85 para 86. rumo de 

83°43'24"SW. na di stânc ia de 19. 13 melros: do ponto 86 para 87. rumo de 

I4°56' 12"SW. na distância de 23.26 metros: do ponto 87 para 88. turno de 

40°30'42"SW, na distftncia de 10.53 metros: do ponto ~8 para 89. rumo de 

69°4 1'27"NW. na d istância de 17.38 metros: elo ponto 89 para 90. rumo de 

:no45'2 1 "SW. na di stânc ia de 7. 1 o metros: elo ponto 90 para 9 1. rumo de 

13°23"5-+"SE. na di stânci a de 6.56 met ro!-> : do ponto l)l para 92. rumo de 

69° 18.56"NE. na distftncia de 3.38 metros: do ponto 92 para 93. rumo de 6°06'1 O" SE. na 

di stância de 17.04 metros: do ponto 93 para 94. rumo de 62°33'06"SE. na distância de 

8.20 metros: do ponto 94 para 95, rumo ele I9° 12'03"SW. na distância de 12.lJ6 metros: do 

ponto 95 para 96. rumo de 9'20'02"SE. na distância de I 1.55 metros: do ponto 96 p<mt 97. 

rumo de 32°06.30"SE. na distância de 14.08 metros: do ponto 97 para 98. rumo de 

5°05'55"SW. na distância de 9.48 metros: elo ponto 98 para 99. rumo de 24°45. 15"SE. 

na distância de I 0.83 metros: do ponto 99 para I 00. rumo de li 0 55'36"SE. na distftncia 

de 11.1 5 metros: do pomo 100 para 10 1. rumo de 47 36'2 1 .. SE. na di!->tância de 6.71 

metros: do ponto IOI para I 02. rumo de 60°07'32"SE. na distância de 15.65 

metros: do po nto 102 para 103. ru mo de 37°I I" 39"NE. na distância de 15.49 

metros: do ponto 103 para 104. r um o de 6 r 27'05"SE. na distância ele 15.-+8 

metros: do ponto 104 para 105. rum o de 24 °27'46"SE na distância de 8.72 

metros: do ponto 105 p ara 106. rum o de 5°57'58"SE. na distftnc i a de 8 .9] 

metro . : do ponto 106 para I 07. ru mo de 48° I 1'39"SE na distância de 12.52 

metros: do ponto 107 para I 08. rumo de 7 1 o 19'05"SE na d i stânc ia de 15.19 

met ros: do ponto 108 para 109. rumo de 25°03.12"SE na distância de 10.73 

metros: do ponto 109 para 110. ru mo de 0°57'29"SE. na d istância de 15.16 

metros: do ponto I I O para I I I. rumo de 30°40'~ I"SE. na distância de 9.39 

m etros: do ponto I li para 11 2. rumo de 16 I 0 '57"SE. na distftncia de 22.64 

metros: do ponto I 12 para 11 3. rumo de I9°08'35"SE. na d istância de 2 1.97 

mel r os: do ponto 11 3 para 114. r u mo de I 0 23'4 1"SW. na distância de 18.76 

metros; do ponto 114 para 11 5. rum o de 36°28.59"S W. na distância de 27.3 1 
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metros; do po nto 11 5 para 11 6, rum o de 53°40'24 "S W. na d is tâ nc ia de 4.55 

me tros : do p o nto 116 para 11 7. rum o d e J I ' IS'OO"SW. na di stânc ia de 36.70 

me tros ; d o ponto 1 17 p a ra 11 8, rumo d e 46°5S'5J"SW. na di stâ nc ia d e 11.4 1 

metros; do ponto 11 8 para 132, rumo ele 33°44' 11 "S W. na d istância de 8 .69 

me tros : do ponto 132 para 133 . rumo ele 24°3 1 '06"SW, na d istânc ia de I 0.33 

metros: e elo po nto 133 para 134. rum o d e 29°58'02"SW. na di stânc ia de 11.67 

metros; e deste ponto 134, locali zado na margem esque rda do córrego. dertete à di re ita 

e segue pe la cerca de divi sa , confrontando com te rras de propriedade de Hé lio ele 

Oliveira, Ade lai de Rod ri g ues de O li ve ira c ll za de Souza Rodri g ues . até o po nto 

ini c ial 297, passando pelos seguintes pontos. rumos e respectivas distâncias: do ponto 134 

para 135. rumo de 69°29'47"SW. na di stânc ia ele 29.24 metr os: do ponto 135 para 137. 

rumo de 70° 19'45"SW, na di s tânc ia de 5 1.96 metros: elo po nto 137 para 138. rumo de 

9°49'00"SW. na di stância de 3 1.51 metros: el o ponto 138 para 139. rumo de 

I4 °00'56" SW, na di stância ele 20.04 met ros: do ponto 139 para 140. rumo de 

16° 16'58"SW, na di stânc ia de 34.95 metros: elo ponto 140 para 141. ru mo ele 

20 °08 '02"S W. na di stânc ia de 23 .47 metro s: do ponto 141 pa ra 143. rumo de 

27°59'34"SW. na d istância de 37.42 metros: do ponto 143 para 144. rumo de 

35° I 0'49"SW, na di stância de 18 . 13 metros: do ponto 144 para 145. rumo de 

4 1 °33'40"SW. na di stânc ia de 44.23 metros: do ponto 145 para 146. rumo ele 

43o I I ' 54' 'SW, na di stân c ia ele 2 1.9 1 metros : el o ponto 146 para 148. rum o de 

44°44'37" SW. na d is tân c ia de 86.50 me l r os: elo pon to 148 para 149. rumo de 

44°37 ' 29"S W , na di s tâ nc ia de 45.28 me tros: elo ponto 149 para I 50. rumo ele 

46°0 7'43"SW. na di s tânc ia de 54 .00 me tros: do po nto 150 pa ra 164. rum o ele 

46° I 0'0 8"S W, na di s tâ ncia d e 4 1.62 me tros: do ponto 16-+ para 165. rumo ele 

4 1 °55'50 "S W. na d istânc ia de 30.84 me tros: do ponto 165 pa ra 300. rum o de 

4 1 °4 2'0 2"S W. na d is tâ nc ia de 45.97 me tros: d o ponto 300 para 166. rumo de 

4 1 °4 2'0 2" SW. na d is tân c ia de 25 .83 metros: do pont o 166 para 167. rum o de 

40°54 '43"SW. na d is tân c ia de 59.03 me tros: c elo po nto 167 para 297 . rumo ele 

43°00'36"SW. na di stância de 24.6 1 metros. fechando assim o perímetro. perfazendo 

uma área de 548.805. 13 metros q uadrados. 
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,)ecretaria do :~abitc:çii í 
Engenheiro 
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